
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO N° 	, DE 2.019  
ASSUNTO:  Propõe a inserção em ata de voto de 

congratulações e aplausos com o servidor 
público Oswaldo César Osório pelo transcurso 
de aniversário frente do exercício de sua função 
pública. 

SENHOR PRESIDENTE, 

No último dia 24 de outubro de 2019 o servidor 
público Oswaldo César Osório, conhecido carinhosamente por todos como 
"Osvaldinho", lotado na Secretaria de Serviços Municipais, contabilizou quarenta e 
quatro (44) anos de dedicação e efetivo exercício público à frente da Prefeitura 
Municipal de Mogi Guaçu. 

Esse importante fato, que marca a carreira profícua e 
exemplar desse respeitável servidor, contempla uma trajetória de sucesso a frente 
da Secretaria de Serviços Municipais, onde acumulou importantes funções e tarefas 
naquela Pasta, inclusive a de Secretário Municipal nas gestões do ex-Prefeito Hélio 
Miachon Bueno e do atual Prefeito Eng° Walter Caveanha. 

Ao longo de sua profícua vida funcional, destacamos 
a liderança e contribuição que esse prestante servidor vem oferecendo a nossa 
municipalidade, através do fecundo e incansável trabalho em favor de nossos 
cidadãos, bem como pela notória preocupação e carinho pela coisa pública. 

Por essa razão; 

REQUEIRO, na forma regimental de estilo, seja 
inserido nos anais desta Casa de Leis, voto de congratulações e aplausos com o Sr. 
OSWALDO CÉSAR OSÓRIO, profissional extremamente competente e qualificado, 
pelo nobilitante e exemplar trabalho desenvolvido à frente da Secretaria de Serviços 
Municipais de nosso município, na esteira dos quarenta e quatro (44) anos de 
fecundo exercício público prestado à Administração Municipal, dando-lhe ciência do 
inteiro teor desta propositura, bem como o Secretário da SSM, Senhor Luiz Martini 
Neto. 

Sala "Ulysses G ("ares", 2 de o ubro de 2.019 

Veread. EFE- 	LUÍS DA SILVA 
LíLle da Bancada do PROS 
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